
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARACY 
Praça Antônio Rabelo, n° 02 - Centro - Telefone 821-0944 R.15 
L E I N° 9 3 / 9 5 , d e 03 d e j u l h o d e 1 9 9 5 . 

E M E N T A : I n s t i t u i c o m o n o m e d e L U I Z 
G O N Z A G A R A B E L O à r u a d e s t a c i d a 
d e e dá o u t r a s providências. 

0 P R E F E I T O DO MUNICÍPIO D E I G U A R A C Y , d o E s t a d o 
d e P e r n a m b u c o : 

F A Z S A B E R , q u e a Câmara M u n i c i p a l d e V e r e a d o r e s 
D E C R E T O U , e e u S A N C I O N O a s e g u i n t e L e i . 

R A B E L O , a r u a q u e f i c a p o r trás d a Hercílio d e C a r v a l h o V e r a s , 
p a r t i n d o d a p e r p e n d i c u l a r d i r e i t a d a r u a João A l v e s d o s P a s s o s , 
até o f i n a l d o B a i r r o R E C A N T O L A P A Z . 

A r t . 2 o - A s d e s p e s a s c o m p l a c a s e serviços c o m p l e 
m e n t a r e s correrão p o r c o n t a d e dotação orçamentária própria d o 
M u n i c i p i o . ;v 

A r t . I o F i c a a t r i b u i d o c o m o n o m e d e L U I Z G O N Z A G A 

A r t . 3 o E s t a L e i entrará e m v i g o r n a d a t a d e s u a 

A r t . 4 o - R e v o g a m - s e a s disposições e m contrário. 

G a b . d o P r e f e i t o , e m 0 3 d e j u l h o d e 1 9 9 5 . 

[ PÁGINA N° 1 3 



E S T A D O D E P E R N A M B U C O 

PREHEOXJRA MUNICIPAL DE IGUARACY 
Praça Antônio Rabelo, n° 02 - Centro - Telefone 821 -0944 R. 15 

I g u a r a c y , 1 7 d e m a i o d e 1 9 9 5 . 

R A Z O E S DO V E T O P A R C I A L A O D E C R E T O L E G I S L A T I V O N° 
0 9 3 / 9 5 , d e 02 d e m a i o d e 1 9 9 5 , COM A SANÇÃO D A L E I N° 
0 8 5 / 9 5 . 

S e n h o r P r e s i d e n t e , 

S e n h o r e s V e r e a d o r e s : 

S a n c i o n a m o s a L e i n° 0 8 5 originária d o D e c r e t o 
L e g i s l a t i v o n° 0 9 3 / 9 5 , d e s s a C a s a , c o m v e t o p a r c i a l , o n d e i n s u r g i m o -
n o s c o n t r a a E m e n d a A d i t i v a d e a u t o r i a d o n o b r e V e r e a d o r José 
N o g u e i r a d e C a r v a l h o , a o n o s s o P r o j e t o d e L e i n° 0 1 / 9 5 . 

0 v e t o s e p r e n d e u a o Parágrafo Único d o a r t . I o 

d o r e f e r i d o D e c r e t o L e g i s l a t i v o , o q u a l e s t e n d e o s b e n e f i c i e s 
c o n s t a n t e s d o a r t . 2 o d a L e i M u n i c i p a l n° 0 8 0 / 9 4 , a o s a n t i g o s 
Escriturários d a R e c e i t a e D e s p e s a d e s t e Município, v e z q u e e s t a 
matéria não p o d e r i a s e r t r a t a d a p o r e s t a L e i , e s p e c i a l m e n t e n o 
d i s p o s i t i v o l e g a l e m q u e f o i e n c a i x a d a , p o r s e t r a t a r d e matéria q u e 
d e v e s e r t r a t a d a p o r p r o c e d i m e n t o l e g i s l a t i v o e s p e c i f i c o , p o i s é u m a 
matéria q u e n a d a t e m a v e r c o m o a s s u n t o t r a t a d o c o m o P r o j e t o d e L e i 
e n v i a d o p a r a apreciação p e l o s P a r e s q u e f o r m a m e s s e P o d e r L e g i a l t i v o . 

P o r o u t r o l a d o , S e n h o r P r e s i d e n t e , S e n h o r e s 
V e r e a d o r e s , a r e f e r i d a E m e n d a A d i t i v a q u e f o i t r a n s f o r m a d a n o 
Parágrafo Único d o a r t . 1°, é i n c o n s t i t u c i o n a l , v e z q u e v e m f e r i r o 
q u e dispõem o a r t . 5 5 , i n c i s o I , d a L e i Orgânica d e s t e Município, b e m 
c o m o o i n c i s o I , d o a r t . 6 3 d a n o s s a Constituição F e d e r a l v i g e n t e , e m 
v i r t u d e d e s e r matéria d e competência p r i v a t i v a d o P r e f e i t o , p o i s 
acarretará e m a u m e n t o d a d e s p e s a , o q u e não é p e r m i t i d o p e l o s t e x t o s 
c o n s t i t u c i o n a i s já c i t a d o s . 



E S T A D O D E P E R N A M B U C O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARACY 
Praça Antônio Rabelo, n° 02 - Centro - Telefone 821 -0944 R. 15 

P o r e s t e m o t i v o , e s p e r o q u e o v e t o p a r c i a l 
a p o s t o p o r m i m s e j a m a n t i d o e m t o d a a s u a extensão, o q u e não i m p e d e 
d e s e r e s t e a s s u n t o e x a m i n a d o e m o u t r a o p o r t u n i d a d e p e l o s m e i o s 
n o r m a i s , s e m f e r i r a competência d e s t e E x e c u t i v o M u n i c i p a l . 

S e m m a i s p a r a d o m o m e n t o , s u b p ^ r f e v o - m e . 

D r . x e d r o ^ A l v e s d e O J / i v e i M N e t o 
- T F R E F E I T O M U N I C I P A L -

A o Excelentíssimo S e n h o r 
D o u t o r José L u i z d e França 
DD. P r e s i d e n t e d a Câmara M u n i c i p a l d e V e r e a d o r e s 
I G U A R A C Y - P E 


